
  

 

 “Fiscalize o seu município” – www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br 

 

 

P O R T A R I A 

 

Nº 246/2019 

 

 
“Dispõe sobre a substituição e a inclusão de 
membros da Comissão de Seleção de 
Chamamento Público das Parcerias a serem 
firmadas pela SEDES – Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Humano, conforme a 
Portaria nº 1052/2018.” 

 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município de São Sebastião,    

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Substituir o membro Rodrigo Miranda Salles, matrícula nº 71724-0, pelo membro 

Raquel Mendes de Souza, matrícula nº 71675-8, representante da Secretaria de Desenvolvimento 

Social e Humano - SEDES; na Comissão de Seleção para a qual está destinada a selecionar as 

parcerias celebradas com as organizações da Sociedade Civil para firmar Termo de Colaboração ou 

Termo de Fomento, no âmbito da Administração pública Municipal, pertinentes a pasta da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Humano – SEDES, conforme a Portaria nº 1052/2018; e incluir o membro 

Francielle Thiemy da Silva Hataishi, matrícula nº 6591-9 e o membro Maristela da Cunha, matrícula nº 

6394-0, para presidir a respectiva comissão. 

 

Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo antecedente ficará composta pelos seguintes 

membros: 

I. Presidente: 

a) Maristela da Cunha – Matrícula nº 6394-0 

II. Membros: 

a) Geraldo pereira Júnior – Matrícula nº 71730-4 – SEDES 

b) Frederico Schwarz Mazzuca – Matrícula nº 71.618-9 – SEDES 

c) Raquel Mendes de Souza – Matrícula nº 71675-8 – SEDES 

d) Francielle Thiemy da Silva Hataishi – Matrícula nº 6591-9 - SEDES 
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Art. 3º - A Comissão solicitará auxílio e providência, quando houver necessidade de 

tomada de decisões que ultrapasse suas competências, fazendo jus ao recebimento da gratificação, 

em conformidade com o artigo 147, da Lei Complementar nº 146/2011. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01  de dezembro de 2018. 

 

 

São Sebastião, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 


